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Santana de Parnaiba, 10 de dezembro de 2025.

De: Coordenadoria de Gestéo Legislativa
Para: Coordenadoria de Gestao Legislativa

Referencia:
Processo: n°® 19176/2025
Proposicédo: INDICACAO n° 11314/2025

Autoria: Leo da Educacao

Ementa: Indico ao Excelentissimo Prefeito Municipal, Senhor Elvis Leonardo Cezar, que
interceda junto ao setor competente para que seja encaminhada notificacao de caréater
orientativo ao proprietério do imével localizado na Rua Monsenhor Paulo Floréncio
Camargo, numero 150, Bairro Jardim das Avencas — Fazendinha, com o objetivo de
conscientizar sobre a importancia do correto manejo e destinacao de residuos na parte
posterior do terreno.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura da Minuta
Acao Realizada: Lido

Descricéo:
Certifico que a indicacéo foi lida na 392 Sesséo Ordinéaria do dia 09/12/2025.

Préxima Fase: Elaborar Oficio

Antonio Santos Silva
Coordenadoria de Gestao Legislativa
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